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SERVIÇQ púsmco FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

unwensmnoe FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ—REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato de Prestação de Serviços nº 29/2013/PROAD
que entre si fazem a Universidade Federal Fluminense e
a empresa TELEFONICA BRASIL SIA.

A UNIVERSIDADE FªDERAL FLU/rr'ltlª'rGSE, autaroiia Federal, vinculada ao Ministério da
Educação, com sede. na Rua Mig, ' to Frias nº 59, itiirfii', Niterói Eetado do Rio de Janeiro, doravante
denominada CONTRATANTE, inscr ; no CNPJ/MF- eob r nº 28.523.21.ãã,lf)001-06, neste ato representada
pelo seu Magnífico Reitor, Professor ROBERTO DE SOUZA SALLES. nomeado por Decreto Presidencial
de 05/Nov/201D, publicado no DDM. n.º 213 de 08/Nov1'2010, e inscrito no CIC/MF sob o nº
434.300237—34, & a Empresa TELEFONICA BRASIL SIA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
02.558.157/0001-62, com SÉÚG a Avenida Dr. Chucri Zaidan, 860 —- 3º andar — CEP: 04583—110
— São Paulo - SP, neste ato reprefaentada peioe Sr, Alexandre Barreto da Gama Freitas portador da
Céduia de Identidade n.º 059351876, expedi'ia pelo IFP/ RJ e do CPF/MF n.º 806.279.787-20
& pelo Sr. Fausto Luiz Martins Pires Junior uzrirêfar'ior da Cédula de Identidade nº. 3.266.623—2,
expedida pelo IFP/RJ e do CPHMF nº. 435.242A37-72 doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar este Contrato em. conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º
23069.041432/2013—12, referente ao Pregão iª,-º 26/2013PROAD, com fundamento na Lei
10.510/2002, Decreto nº 1555/2330, Decreto 34:30, Decreto 3.931/01, subsidiada pela Lei n.º
8.666/93 e alterações, passerirlo o Termo cia—. Referêncie e a proposta da CONTRATADA,
independentemente de sua transar.—rir não, a fazer parte icteoraote e complementar deste Instrumento, que
será regido pelas cláusulas e condio'íier; seguintes:

1 CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO

1.1 — O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados em
telecomunicações de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal — SMP com serviços de acesso móvel
à internet banda larga atraves de acesso 3G, com lªornecmento de aparelhos em regime de
comodato, alem dos respectivos Sim-cares, tipo Plano Corporativo Pos-Pago, em regime de
empreitada por preço unitário, conforms: espeoficaççes contidas no Termo de Referência e
Anexos do Pregão n.ºJG/2013/PRDAD, que passam a fazer parte integrante deste,
independentemente oe transcrição.

2 CLAUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO

2.1 — Para ;. execogão rior; erviços cont izíT-tiif'i'é fica ajustado o preço global de R$ 323.892,00
(trezentos e “vinte e três mil, Momentos & noventa e dois reais], conforme Proposta
Comercial apresentada nas condiçõe.c do Pregão Eletrônico n º /PROAD.

2.2 - Pelos Serviços execoãados, a COD.:TRATríiNTE pagará o valor mensal de R$ 26.991,00
(vinte e seis mil, novecentos e noventa e um reais) perfazendo o montante global anual
de R$ 323.892,00 (trezentos e vinte e três mil, oitocentos e noventa e dois reais),
estando nele incluidee todas as despe-sae necessáriae %. sua perfeita execução.

2.3 — As despesas clecorreríras da execução dos serviços, ooeto deste Contrato, correrão por
conta dos recursos "i;-j fonte 0112, no elemento de degpésa,,__33903 , _- m *. Iva;
comprometimento foi feito através da Nota de Empenho nº 2013NE802087, da ql ª,; «
cópia e entregue à (.“Of-J"FRATADA neste ato . : ,, ,.,i &, "ª ' AMSM ;“ª'? - Pág. "D' ”º ª ª ª
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2.4 - A de:-mesa para os exercicios subsequentes, quando for o caso, será alocada a dotação
orçamentária prevista ;...»ra atendimento dessa finalidade, a ser consignada à Universidade
Federal Fluminense, pela Lei Orçamentária Anual.

3 CLAUSULA TERCEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

3.1 * A CONTRATADA GDI'E'S-í'ªlltã garantir. de erecução dos serviços ora contratados, no valor que
corresponde a 5% (Cinco por cento) 'in valor global contratado, de acordo com o previsto no
art. 56 da Lei aeee/9:33, cujo documento comprovando a operação foi apresentado pela
CONT ”E.CTTADA, conroi n' . especificado abaixo e cuja cópia faz parte integrante deste termo:

3.1.1 —- A. garanue +: na modalioaoo dr: fiança bancária, cujo fiador e emissor e o Banco
...... , CNPJ nª?— ........................... através da carta de fiança

n..............º , no valor do R$ t%33.194,60 ( dezesseis mil,.fento e noventa e quatro
reais e. sessenta centavos), einitioa em ." [2013

3.1.2 — A garantia é na modalidade de seguro garantia, cuja apólice n.º
f"? ' ti”-?;ifmão'HSFiíª-aªifl-f % ?, foi emitida pela, _Austral Seguradora SIA.,
CNPJ n.o ._w11.521.976/(i002 —07 como garantidora, no valor de R$
16.194,56 ( dezesseis mii,cento & noventa e quatro reais e sessenta
centavos), emitida em ao; 09 [201.21

33. 33 Garantir-=: na modalidade do :aução em dinheiro, conforme recibo de depósito
ban-.:ário fair-:: junto a Cao-ra E::mômica Federal (CEF), na agência ............ e conta
nº ............... no valor de R$ 16.194,60 ( dezesseis mihcento e noventa e quatro
reais -'. sesrsrrla centavos'l, emitlda em f [2013

3.2 « Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive
indenização a terceiros. a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição,
no prazo ma'xrmo de 5 :cinco) dias, a reinar da data do recebimento da comunicação da
CONTRATANTE.

3.3 — A garantia assegurcá qualquer o. , a. modalidade escolhida,. o pagamento de:
3.3.1 - ;;rejuiz'fi * Evindo dc ,.urfigrimeiiªo do objeto do contrato e do não

adimplemento das demai-v obrigações nele previstas;
3.3.2 — prejuizos causados a ãi'_firilrllfá5f."êçã0 ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato:
3.3.3 - multas mo. atórras e pumrw aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; &
3.3.4 obrigagoez. trabalhistas, Usuais e previdenciárias de qualquer natureza, não

honrarias pe“ a CONTRATADA .

.4- Não serão aceitas garantias na rriodaiioade seguro—garantia em cujos termos não
constem expressamente os eventos inoicados nos subitens 3.3.1 a 3.3.4 anterior.

Lú

3.5 —— Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do prazo, a CONTRATADA fica
obrigada a apresentar n:,r/a garantia f'lE] in me modalidade da anterior ou complementar à já
existente, no prazo iTl—íxxllºl'lo de 5 (cu...... dias a contar da data da alteração do valor
controlo-ol.

3.6 — A garantia ou seu sal-..“ ) sera liber..—.«ª:.v :. restituído, a pe.-dior: da CONTRATADA, no prazo de
ate 7 (sele) :!3'35 consecutivos ao termini» da vigência do contrato.

3.7 — Caso a COP—llRATA-"Jãr não cumpre o zig-agosto nos. subitens 3.2. e 3.5, dentro do prazo
estipulaoo, ficara sujeita. às penalidades ÇEllJlVElS ao caso.

4 CLÁUSULA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E A
PROPOSTA

4.1 O presente contrato ftérlr'iamenta-se:
471.1 -- no Lar r

4.1.2 ,. aiibsidiariarr nte, na Lei º 8 566/1993.
4.2 - O preavnte Ci'lritrato vincula—se aos ierirªc—s. ** ?

”,"»«vrlrª.

iii 520/2002, ".:-; itu-rreto n.º 5 45€=,f'23'.frª')5 e na Lei Complementar nª?“

b,.
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_4.2-:.—1 — no edital do Pregâà Eletrônico n “ fPROAD, cºnstante do” processo n. º;_ 23669 0414332013 42; * _
_4.—*2_.—2' 5 na prºposta vencedora da CONTRATADA

5 —-CLAusum_Qum—'m- ”map.—gagª“mmm“

5.1 := São obrigações dª Camªmu—_

* 5.1.1 —— Manter durante toda a execução ao Cºntratei em compatubmdade cºm agf
* obngaçoes assumidas, tºdas as condiçõgs de, hablktação _e _ ' —

no certame lvcitatona, confºrme determma a inciso xm do art,_ 55
* nº &. 666393

5.1.2 — Submeter—se à Frscahzaçao exarada sobre as serv:çcs contratados. fornecendo * _

f.,—1 %% ºbrigaçãéaí—qascºmf. *



6.118“

6.1.10

6. 1.151

uniformes, ie outras pertences necessarios ao bom desempenhuadcssem
— nomear diSQGSlÇãD dºs empregados da CONTRATA:)

—- Cºmunicar lmematamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada__ *
na prestaçaº das semnçns

- Promover; mediante seus representantes, e acompanhamento e a fusca * *
das 'servíçbs sobre ºs aspectºs quantitati _s; anotando ºe
próprio as falhas detectadas & co _ ando—à “ . . __
quaisquer fatçfvs que; a seu criterio; exijam medidas cá __ _______as pot parte da
CONTRATADA

— Efetuar _o pagamento à CONTRATADA de acprdo cºm o prazo estabelecido no _ "
Contrate.

»? musuuséuªª *_*PRAZOS

7 ”l.—_ ___0 praia dg vegêncva dº: n?; ““do .



*8; 2 O pagamento dos serviços executados 9513 C *cºmam NT * *
antecnpado sºb qualquer pretgxto.

& 3 _— A. CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou thas Fiscais, contendo a discrimmação—
resum ida dos serviçºs executados no periodo, numero e título dn processº aat.!numstrat:war,r
seus dacms bancarias, *

*_B 4— A Fatura ou Nota Fiscal deverá ser atestadá pela Fiscal do cºntrato e encammhada para*
pagamento ou se hºuver erro cºntido massª, a rejeitam mediante ]USUFCBtIVª e comunicação—
à CONTRATADA dentrq dia prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

8. 54: A premefra Nota Fãs—cat dé SemiçofFatura a ser apresentada terá como períodº de referência _
o dia de iníciº da prestarªm dºs sem—çºs & :» ultrmo desse mês

1—8 6:- A Contratante não 55 rasponsabmzará por? atra5o de pagamentq oriundo «55 erros existentes _
na Neta Fiscal



8 1? 1 — O índice de encargos monetanos será apurado de _ _ — *— " »;__
a data do efetivo pagamento, caiculados pru rata tempure té o—zlimita _*_:—d__e___30_(trinta) dias ãe atrasa: * * *

1 8.17. 2 eu =[(1+(19m;10033<"fªºª- 113 xv;—

Sendo: EM— —sençargºs mºratórios a serem apresaiâ * & garça-a a ser paga; _* !
IPCA—__- percentual __fibuídb ao radica N mal de Preçºs ao Consumidor Ampla;dº mês Imediatamente antenur a data da efe'tivg pa mento *] * *
N - human”: de dias entre a» data prevista para gg pagamenta é fa dà afetivo;_ _ pagamento, *
VP— vaiar da parcela a ser paga,

8.18 * —— Para caiculo de encargºs maratonas cuja atraso for superiºr a 36 (trinta) dias, seráutilizado a variação do !PÇA ng período ou. indice que Venha ; substrtul—lo

& 19 — O pagamentº poderá ser efetuada em parcelas, após ªrmação pºr parte dà _,
Fiscal” ação.; sendº:: que o Valer das parcelas será igual ao Somar iga— dos vaiores tºtars de:—*— *cadameduçao drscrrmmada separadamante * * _ _

8. 2—0 _—* Na» hipºtese de mgamentu de encargos moraténas ou de jul-cade _mpra _e demais



cabera verificar se ná execuçao dos mesmos esta sendo cumpndo o presante Contrato é **
demais reqwsntos

1,9. 5 —* A Hscahzação poderá sustar a execuçao das serwçns total ou. parcnalmente, em _
defnmtwu ou temporanamente, (sªbendo & CGNTRATADA direito a receber indenização, pela: _
que houver executado até a data da sustaçãa __ _ _

> 10. 6 — A amigsâo da Flsmhzação, em qualquer Circunstâncla, não exlmxra & CONTRATADA da *
total responsabthdade pªsta bºa .exeguçâo dos set-vagos _ . _

* 1:03 —— A Fiacalização terá ºs mais amp-las poderes, indusíve para:

lí) ? i — Exigir da €0NTRATADA 0 cumprimento ugaroso das obrrgaçoes assumidas

1.0.3.2 « Fixar prazºs para a cançíusãp dos semços, considerada a natureza dó? —*_ mesmos _ _

_ 11 153 _ za falhar-*_àu sfléaudà ** na



* Processº n º 23069*O4-*,**32!2 _ ** * *
_11 1. 4 — compºrtar sé de medº inidºnea, — _ _ * * * **
11 1—. 5 —_'fí'*zer declaraçao falsa;

ªll ;lª & »- cºmeter fraude fiscal-.

— 11 2 — G átrasn IHjustlfiCddO na execuçaº dos semçcos sugentará a CDNTRATADA às muitas de)
mora catcmadas sobre seu valor total; sem pregulzo de outras sançõ _ _Stas' na Lei nº —8 666/93 e suas alteraçaes pastel-tores *

11 3 -_—A CONTRATADA responderá por perdas e danos cªganadas & ÇON *serãº apurados em competente pm *



** * (*)5. ÍRecusar—se a: executar ou comng serwço determmado paxa Franahzaç_ºsewuço _ _ __ ___ __ _— __
0.6 :***—Deixar de zeiar pelé-s sngtaíações da UFF ou de tercerms. _ _*— * * “_ ;* "01 *

*O? ªjºelxar de cumprir detnrminação formal ou instrução da FISCALIZACAO nor 02_ocorrencra _ *
_ _ 08 ** Deixar» de cumprir quazsquer 665 itens do editai & da:—seus .anekos, Bunda que ** * *

** ** não prevêstºs nesta tabela na multas, por item» e por Wªndª: *

11 6. 3 - suspensão tempurana dn direitº de particupar de [mt.-açao & Impedimento de *
contratar cºm a UFF, pelo prazo de até 2 (dºis) anos.

__11 7 »— às sanções de mtrlta poupam ser aplicadas à CONTRATADA juntamente (:
advertêncra, súspensão tempºraria para bºtar e contratar mm a Adm”

CONTRATANTE e :mpeéimento de “Citar & contratar com & Uniao, Estados Distr : _Mummpãos, descontandº & do pagamentº a ser efetuadó. * **
As multas pray—Estas» no item antenor, não têm carater compensat_f'*o,_ E:

9 pagamento dietas não exímia a CONT _ ** _ouvabilidade pelos evantun “*ª* vanham acarreta

* 121
_ _ por:

rea »

_*13 1_ __ _-» Dadecisao *d fiaplaca

* dec (Sáb



13 _1 2» RDDDrSD para Íaf
uteus contaDDs d

1,4 causam DECIÍMA QDARTA RESCISÃO

“14;— 1- _ ».. _A mexecuçao tema! ou Darci-ai DD Contrato enseja a SUD rescusaº, assim DDmD as *
Dvsposações das artigºs 78 e 79 Da» Le': Federal nº 8 665193 e suas alteraçõ s, Ístt' _Dres', =

14 2 — A rescisão DD CDnDatD acarretará Dem prejuím da exrgzbrhdade D—débltos ore;
* da CQNTRATADA, mcfuwa pDr muitas rmDDstas e Demal commaçoe estabelecida _ te

Instrumento na suspensao nmadcata da exacução dDgs sermços, DDãDtD __ D _ est,ç _ * *
14. 3 « 0 presente ContratD poderá DinDa ser rescmdzdo Dªf convemênq *

CONTRATANTE mediante Damu, cagª—DD eqrrita, entreque diretamente D :D , __ .
antecedem; minima De 20( . e) Dias, DDDDDcD __DD ao Disposto DDs artigºs — 9 e DD DD Lei —Federal nº» 8 66653 e Demais ieguslaçoes Vigentes. * * —

_1»-—4 4 —— No caso de rescnsw Determinada Dar ata Uniflateràl Da CONTRATADA Dcam asseguradas& CQNTDATANTE _
14.*.4._1 — assunçaD «mediam do DbjétD DD ContratD, na estado em que sé encontrar, poh_ DDD pernD Da CONTRATAN. _

,COM“
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16.6 « A euaiquer imm:»;- as partes,. r'ªe >Í>'j>.“>“>'>.ii'l'i acorda, poderão celebrar Termos Aditivos ao
presente. Contrato, onuzivando resrwer, na esfera administrativa, os casos omissos ou
questõcs susrçitadaaã »>»: nte a vigênria »>.) mesmo, na forma da Lei nº 8666/93 e alterações
previst ; | a. lei nº 8383/94.

16.7 — No contagem dos ora zos EStâlwn—l dos neste Contrato exciuir se é o dia do começo e
incluir se- à o (rio vendi» nto Se este dia recair em ci & sem expediente na CONTRATANTE ()
térmln > ocorre. á no primeiro dia util zubeeouente de expediente

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17 1 — A publicarão >es»: ida deste Contrato e seus ad>tamentos no Diário Oficial da União,
serão promovidos >:»? fªçon/TRATA»? na mesma data Ju até o quinto dia útil do mês
seguir,—»> no (:> em »: » ;>».>ra, para c. 1..»> » »; prazo >e 2 > ;». we): as daquela data.

18 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — mao

18.1 « [> Fora- gzriw? :, para dinmir cªna.-nuas questões decorrentes da execução deste
Ir>strun>ento, u_ue »dU possam se> dn das adm»*>i5trªauva»ª>er>te, serão processadas &
julgada:- na íusLiço Feu“; ->al de Nita ms, 5 , » Judic>àr>a do Rio de Janeiro, na forma prevista
pelo artlgo nlí,l9 Id a Cc »tituição Fem: ><.

18.2. — E por estarem »>s=»5 e contra rios, >reparam este instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, para um so e oito. que depois de laio e achado conforme vai assinado pelas partes
contratonteg e duas » .nunhas, ;) > me produzam seus efeitos legais, comprometendo se
as parte?. coruratam'oa ;;. umprir O;; de Contrato em “todas as suas cláusulas.

WA Niterói(RJ),QQ.deÉml ªde 2013.
ROBERTO DE SQUÍL jªum .5UN VERSIDADE FEDERÍ um NENSE

ANDRE BARRETO DA MA maus FAUSTO LUIZ MARfms PIRES JUNIOR
TELEFONICA BRASIL s/A TELEFONICA BRASIL sm>. kªº“,

QC)» athéLíL/O & ("ºm'õegbc CPF)' >. ' ' li (» C '“ Sud—“b
33 lªQGr—S' Wª -—ªo

(nome e CPF)

if, "' .' Muir»
54.23.61

> .ª —. iº!“ 'r-“awª


